TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 116/2016[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1.325, 24 mar. 2016, p. 17-18.
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Dispõe sobre os critérios de análise e os parâmetros de conformidade dos módulos de pensão e de revisão de aposentadoria e de pensão do Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 187, II, 193 a 196, e 299-A, § 4º, também do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Os atos de pensão, revisão de aposentadoria e revisão de pensão, encaminhados por meio de Sistema de Atos de Pessoal (SIAP), serão analisados eletronicamente a partir dos parâmetros definidos nesta Instrução Normativa, para verificação da sua legalidade e identificação de irregularidades, inconsistências ou omissões no lançamento dos dados.
Art. 2º A análise eletrônica compreenderá regras de captação, pré-análise e análise.
§ 1º As regras de captação impedem o envio de informações incompletas e inconsistentes e o envio de atos nos quais não se verifica o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
§ 2º As regras de pré-análise aperfeiçoam-se a partir de juízo do responsável pelo exame do processo, no momento da apreciação do seu conteúdo pela Unidade Técnica responsável pela análise.
§ 3º As regras de análise são aplicadas automaticamente pelo sistema analisador (AGEN), independentemente de juízo do responsável pelo exame do processo, no momento da apreciação do seu conteúdo pela Unidade Técnica responsável pela análise.
§ 4º As regras de análise eletrônica podem ser concomitantemente de captação e de análise.
Art. 3º Os critérios de análise e os parâmetros de conformidade do módulo de pensão do Sistema de Atos de Pessoal (SIAP), conforme previsto no art. 2º, são os seguintes:
I – critérios de verificação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão da pensão:
a) limite de idade para os casos de pensões temporárias, quando cabível;
b) conferência do laudo pericial nos casos de invalidez do beneficiário;
c) observância da legislação específica nos casos de auxílio reclusão;
d) conferência da existência de vínculo funcional do servidor falecido/recluso;
e) comprovação de dependência econômica, nos casos cabíveis;
f) existência de prévio cadastro do Quadro de Cargos, Cargo e Função do servidor no SIAP – Quadro de Cargos e compatibilidade dos dados informados;
g) consistência da cronologia de datas informadas;
h) validação de datas;
i) regularidade do tempo de contribuição informado, nos casos cabíveis;
j) existência de mais de um processo de pensão da mesma entidade para o mesmo pensionista (beneficiário) e/ou para o mesmo servidor falecido;
k) acúmulo de cargos e/ou aposentadorias pelo servidor falecido na ativa;
l) existência de registro de admissão ou de aposentadoria neste Tribunal do servidor falecido na ativa ou na inativa, respectivamente, caso a admissão ou a aposentadoria seja posterior a 05/10/1998.
II – critérios de verificação e de conformidade dos processos de pensão com as disposições normativas pertinentes do Tribunal de Contas:
a) juntada dos documentos obrigatórios previstos na Instrução Normativa vigente;
b) compatibilidade entre o conteúdo dos documentos anexados e o previsto na Instrução Normativa vigente;
c) suficiência das informações prestadas ao Sistema de Atos de Pessoal (SIAP);
d) compatibilidade entre os dados informados no Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e os documentos apresentados;
e) observância do prazo de envio do processo.
III – critérios de verificação da regularidade do valor dos proventos concedidos pelo ato de concessão de pensão:
a) existência de previsão legal autorizadora da incorporação da verba nos proventos, conforme informado no SIAP - Quadro de Verbas;
b) valor do índice de contribuição previdenciária;
c) observância do disposto no art. 40, § 7º, e do art. 42, § 2º, da Constituição Federal;
d) observância da legislação específica para os cálculos de auxílio reclusão;
e) existência de relação entre verba incorporada e cargo efetivo;
f) observância do princípio da contributividade na inclusão das verbas transitórias, nos casos dos benefícios concedidos em virtude de falecimento ou de reclusão de servidor ativo;
g) existência de previsão legal para incorporação da verba, conforme contido em lei.
IV – critérios de verificação e de conformidade do ato de concessão de pensão:
a) suficiência e correção dos dados contidos no ato de concessão da pensão;
b) publicidade do ato;
c) compatibilidade do ato de concessão de pensão com os dados informados no Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e os documentos apresentados.
Parágrafo único. Os critérios de verificação e de conformidade dispostos neste artigo poderão ser alterados, nos termos do art. 9º desta Instrução Normativa.
Art. 4º Os critérios de análise e os parâmetros de conformidade do módulo de revisão de aposentadoria e de revisão de pensão do Sistema de Atos de Pessoal (SIAP), conforme previsto no art. 2º, são os mesmos aplicáveis para o módulo de aposentadoria e para o módulo de pensão, conforme o caso, mais os seguintes:
I – verificação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão da revisão, de acordo com o caso e com os seguintes critérios:
a) consistência da cronologia de datas informadas;
b) validação de datas;
c) regularidade do tempo de contribuição informado, nos casos cabíveis;
d) existência de mais de um processo de revisão da mesma entidade para o mesmo beneficiário;
e) existência de registro neste Tribunal da aposentadoria ou da pensão referente ao ato revisado.
II – verificação da regularidade da revisão concedida, de acordo com o caso;
III – critérios de verificação e de conformidade dos processos de revisão com as disposições normativas pertinentes do Tribunal de Contas de acordo com os seguintes critérios:
a) juntada dos documentos obrigatórios previstos na Instrução Normativa vigente;
b) compatibilidade entre o conteúdo dos documentos anexados e o previsto na Instrução Normativa vigente;
c) suficiência das informações prestadas ao Sistema de Atos de Pessoal (SIAP);
d) compatibilidade entre os dados informados no Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e os documentos apresentados;
e) observância do prazo de envio do processo.
IV – critérios de verificação e de conformidade do ato de concessão de revisão:
a) suficiência e correção dos dados contidos no ato de concessão da revisão;
b) publicidade do ato;

c) compatibilidade do ato de concessão de pensão com os dados informados no Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e os documentos apresentados.
Parágrafo único. Os critérios de verificação e de conformidade dispostos neste artigo poderão ser alterados, nos termos do art. 10 desta Instrução Normativa.
Art. 5º Os atos de concessão de pensão e de revisão de aposentadoria ou de pensão encaminhados por meio de Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) serão autuados respectivamente como Requerimento de Análise Técnica – Pensão, Requerimento de Análise Técnica – Revisão de Aposentadoria e Requerimento de Análise Técnica – Revisão de Pensão, sendo enviados diretamente para a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP.
Art. 6º A DICAP realizará análise eletrônica individual em cada um dos processos citados no artigo anterior.
§ 1º Os atos que forem considerados aptos para o registro serão relacionados em lista, na qual constarão as principais informações, como número do processo, nome dos beneficiários e servidor, número e data de publicação do ato.
§ 2º A lista, finalizada a critério da Unidade Técnica, será disponibilizada para homologação do Presidente.
§ 3º O despacho de homologação, contendo a lista dos atos aptos para registro, será publicado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 4º No caso de discordância com relação a registro de ato de concessão de pensão relacionado na lista, o Presidente determinará a exclusão e o encaminhamento do processo respectivo à Diretoria de Protocolo para distribuição e regular processamento, nos termos do art. 333, I a V, do Regimento Interno.
Art. 7º Será emitida certidão individualizada de registro pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nos processos contidos na lista homologada pelo Presidente.
Art. 8º Os atos cuja análise eletrônica identificar irregularidades, inconsistências ou omissões no lançamento dos dados serão encaminhados à Diretoria de Protocolo para distribuição e regular processamento, nos termos do art. 333, I a V, do Regimento Interno.
Art. 9º Fica autorizada implementação de procedimentos de integração de sistemas com o SIAP, destinados à alimentação automática de dados, devendo, em cada caso, o processo de integração ser previamente autorizado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal.
Art. 10. A matriz contendo as regras de captação, pré-análise e análise, suas descrições e casos de aplicação, será disponibilizada na página da intranet do Tribunal de Contas, assegurando-se aos Conselheiros, Auditores e Ministério Público de Contas a verificação dos parâmetros de conformidade do Sistema.
§ 1º As modificações e atualizações da matriz de regras realizadas pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, passíveis de influir na análise eletrônica dos atos de concessão de pensão e de revisão, serão publicadas na página da intranet do Tribunal de Contas.
§ 2º Eventual questionamento ou proposta de alteração, apresentado por Conselheiros, Auditores ou membros do Ministério Público de Contas sobre o conteúdo da matriz de regras, deverá ser analisado por comissão temporária, nos termos do art. 178 do Regimento Interno.
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 3 de março de 2016.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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